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MLJNXCXPAL DE COLATZNA 
DO ESPxRITn SANTO 

Dispensa entrar em ~ilas pesso
as portadoras ae de~iciência, 
mulheres em adiantado estado de 
gravidez, doentes graves e ido-
sos com 65 anos de idade ou 
mais e dá outras providências. 

A C&mara Municipal de Colatina, 
usando de suas atribui~~es leaais, 

Todas as pessoas portadoras de. de+iciência física, 
mulheres em adiantado estado de gravidez ou. corn 
crianças no cola, doentes araves 2 idosos com 65 anos 
de idade ou mais, n~o precisar~o entrar em +ilas para 
serem atendidas nas asenc1as bancárias no Município 

As a9$ncias bancárias dever~a colocar placas in~orma
tivas dentro e fora do prédio, sabre a pre~erência a 
~;t:::~·:" .. ci::·~.d-:'.::\ /~1.::"~ .PE~~;~;c}.:·::1.s e: :i. t.·.-c:lc:i~::~.s:. nc) ê:t·:-t:. :i. [.~:.1c:> J. 9. ( r.:>·r-i. rne j, rMo) 

Esta Lei entra em viaor na data oa sua publicaç~o. 
revo92das as disposi~~0s em contrário. 

Sala das Sess2es. 
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C:AHARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESP:i:R:CTO 

PARECER 

C:OLAT:CNA 
SANTO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃOF 
JUSTIÇA E REDAC~O FINAL, reunida. para apreciar o Projete de Lei 
nQ 011/95, que ''Dispensa entrar em filas pessoas portadoras de 
deficigncias~ mulheres em adiantado estado de gravidez, doentes 
sraves e idosos com 65 anos de idade ou mais e dá outras provi
dênci<:H> 11 de autoria do Vereador Mário 8<.?rgio Pinto S\Jarf?s.obc~!de
cendo o que estabelecem os Artisos 42 e 68 do Regimento Interno 
da Casa. entende que a referido Projeto de Lei encontra ampara no 
Art:i.fm :l.:l. da Lei ()rgi,\n:i.ca Munic:i.p,!\l ~ qtH? diz: "Compc.;.te priv<:lt:i.v,1-
nH~ffh;) <:HJ Mun:Lcípi<J 11

: Inciso I:: "Legi~:;lar sobre a~:>suntos de :i.nte-
re~->St;> lcic.!\1 11

; e no Artigc) 2;33 do mesmo diplom<:\ legal, que diz: "t~ 
Lei disporá sobre a exis&nc:i.a-e-adaptaçio dos losradouros, dos 
edifícios de uso pÓ~licri e dos veículos de transporte coletivo, a 
fim de sarantir ace~so adequado às pessoas portadoras de defi
ciincia física ou~sensorial, do idoso e da sestante''. Tendo em 
vista o expostor somos pela aprovaçâo do Projeto de Lei em tela, 
solicitando aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das ComissSesr 
Em, 29 de março de 1995. · 
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CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPIRITD SANTO 

Colatina-ES, 03 de maio de 1995. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 
Ao Prefeito Municipal de Colatina 
Ref. Remessa (faz). 

Senhor Prefeito, 

Na qualidade de Presidente deste 
Poder Legislativo Municipal, faço chegar à= màos de V.Exa .• 
cópia da Lei n9 4321 9 aprovada na reuniào do dia 02 de maio de 
199~ •. 

Sendo só~ para o momento, 
os protestos de elevada estima e consideraçào. 

E>: mo. Si--. 

Cordiais Saudaçôes 

~~-
Jo~o Eugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Dr. Antonio Thadeu Tardin Giuberti 
MD. Prefeito Municipal de Colatina 
Nesta. 



C:AMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPIRITD 

C:DLATINA 
SANTO 

LEI NQ 4321 

Dispensa entrar em filas pessoas 
portadoras de deficiªncia, mu
lheres em adiantado estado - de 
gravidez, doentes graves e ido
sos com 65 anos de idade ou mais 
e dá outras providªncias: 

A Câmara Municipal de Colati
na, do Estado do Espírito Santo, usando de suas atribuiç~es le
gais ~ APRO'-Jr'.)1 ~ 

Artigo 19 - Todas as pessoas portadores de deficiªncia 
mulheres em adiantado estado de gravidez 

MF .í.sic\:::i., 
ou c:om 

crianças no colo, _doentes graves e idosos com 65 
anos de idade ou mais, n~o precisarâo entrar em 
filas para serem atendidas nas agªncias bancárias 
no Município de Colatina. 
As ag@ncias bancárias dever~o colocar placas in
formativas dentro e fora do prédio, sobre a prefe
rªncia a ser dada às pessoas citadas no artigo 1Q 
(primeiro) desta Lei. 
Esta lei entra em vigor na data d~ sua publica
ç~o, revogadas as disposiçbes em contrário. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 02 de maio de 1995 

~-
PRESIDENTE 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETAPIO 


